
Acrescenta dispositivos à Lei nº 
10.216, de 6 de abril de 2001, que 
dispõe sobre a proteção e os direitos 
das pessoas portadoras de transtornos 
mentais e redireciona o modelo 
assistencial em saúde mental.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Os arts. 1º e 2º da Lei nº 10.216, de 6 de 

abril de 2001, passam a vigorar acrescidos dos seguintes 

dispositivos:

“Art. 1º ................................

Parágrafo único. Transtorno mental, para os 

fins desta Lei, significa enfermidade psíquica em 

geral e substitui a expressão ‘alienação mental’ e 

quaisquer outras designações legais relativas à mesma 

classificação.”(NR)

“Art. 2º ...................................

Parágrafo único.............................

......................................................

X – quando submetida a perícia médica, para 

qualquer fim:

a) ser examinada, diretamente, por junta 

integrada por maioria de psiquiatras;

b) obter os recursos técnicos necessários à 

elaboração do diagnóstico;

c) ter seu transtorno mental devidamente 

classificado e esclarecido, de acordo com os padrões 

médicos aceitos internacionalmente.”(NR)
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Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,    de        de 2009.


